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1.0. DO OB;iETO
1'1' constitui obieto do presentê Termo de Referência a pretensa: contrataçâo de empresaespecializada em comodato e i-nstalação de catracas destinadas às escolas da rede municipal de
ensino do Muni-cípio de Duas Estradas * pB.

2 .0. ,rt sTIrrcÀTr\rÀ
2.1. Para a contrataÇão:
2.1.L- A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste 1nstl1nento,especificaçÕes técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,justifica-se: Pela necessidade da d.evida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
- contrataÇão de empresa especializada em comodato e instalação de catracas destinadas às
escol-as da rede municipal de ensino do Municipio de Duas Estradas - pB *, considerada oportuna
e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relaÇão aos objetivos programados, observadas as díretrizes e
met.as definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

.DO SER\rTÇO

. As características e especificaçôes do objeto da referida contrataÇão são:

4.0. DO TRJÀT.à}{E}TTO DIE.ERTNCIÀDO PÀRÀ MEIEPP
4.L. Saliênta-se que na referida contrataÇão, será concedido o tratamento diferencj-ado e
simplificado para as Microemprêsas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts- 41 e 48, da Lei Complementar no 123/2A06, vlsto estar presente a exceção
prevista no inciso IV, Co Art. 49, do mesmo diploma 1egal: Licitação dlspensávef - Art. f5, l,
da Lei Federal no 14.133/21.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferenciâl-mente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legi-slação vigente.

5.0. DÀS OBRIGÀÇõES DO COlf,rRÀIÀl{rE
5.1. Efetuar o pag'amento refativo a execução dos serviços efetivamente realizada, de acordo
com as respectivas c1áusulas do contrato;
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
5.3. Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregulari-dade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabi.Iidades contratuais e legais;
5.4. Designar representantês com atribuições de Gestor e Eiscal dêste contrato, nos termos da
norma vigrente, especialmente para acompanhar e fiscallzar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistôncia e subsídio de informaÇões pertinentes a
essas atribuições.

6.0. DÀS OBRrGÀÇõES DO CONTRÀ!ÀDO
6.1. Executar devj-damente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atiwidade relacionada ao objeto
contratualÍ com observância aos prazcs estipulados;
6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhísta, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado i
6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, acêlto pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integral-mente em todos os seus atos;
6. 4 . Permitir e facilitar a fiscafizaçâo do Contratânte devendo prestar
esclarecimentos solicitados ;
6.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou
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8.0
8.1

Õ-z

6.6. Não ceder, transferir ou subcontratarr no todo ou em parte, o objeto deste
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contralante,.
6.7. Manter. durante a vigência do contrator em compatibilidad.e com as obrigações
todas as condições de habilitação e qualifícaçáo exigidas no respectivo processo 1í
apresentando ao Contratante os documentos necessáríos, sempre que solicitado.
6.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeítas condições, conforme específicações,
locaf constantes no Termo de Referência e seus anexos.
6.9. Não será admítlda a subÇontrataÇâo do objeto licitatório.
6.10. Reparar/ corrigi-r, removerf reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defej-tos ou incorreçôes resultantês
de sua execuçâo ou de materiais neJ-a empregados.

7.0. DOS PI{A,ZOS E DÂ, \IIGÊNCIÀ
'7 .L. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da
contrataÇão/ que admite prorrogação nas condiÇôes e hipóteses previstas na Lei 14.L33/2L,
estão abaíxo indicados e serão consíderados da assinatura do Contrato ou equívalente:
1 -L.1. Inicio: Imediato;
1.L.2. Conclusão: 15 (quinze) meses.
1.2. A vigência da presentê contrat.ação será d.eterminada: 15 (quinze) meses, çonsiderada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hípóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Leí 14.L33/2L.

. DO REAJUSTE DOS PBEçOS

. O reâjustê contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da
inatura do contrato.
, A Contratada deverá pleitear o rea3uste até a datâ dã prorrogação de prazo seEuinte, sob

pena de configuração de preclusão lógíca.
8.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
fornecido pel-o IBGE.
8.4. O reajuste do preço deverá sêr apresentado em FaturalNota fiscal complementar. Enquanto
não divulgado o Índice correspondente do mês em que os serviços forem executados, o reajuste
será calcufado de acordo com o ultimo índice conhecido, cabendo a correÇão de cá1cu1o quando
publicado o indi-ce defj-nj-tivo,

9.0. DAS CONDXçõES DE PÀGÀÊ{E}iIIO
9.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do ContraLante, mediante processo::egular, da
seguínte maneira: Pâra ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
9.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamênte o objeto do
serviço prestado no período, devendo ainda estar acompanhada dos seguintes documentos:
cêrtidão nêgativa de Debitos Trabal-histas (CNDT); eertificado de reqularidade de FGTS-CRF;
certi-dão negativa de tributos municipais. estaduais e federais,

10.O. D3, guÀrrFrcÀÇÃo cÉcNrcA
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecído por
pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando ter reaLizado atividade
compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

11.0. Do CRITÉRIO DE ACEITAçáO DO OBJETO
71,L. Executada a presêntê contratação e obsêrvadas as condições de adimplemento das
obrigaÇôes pactuadas, os procedimentos e condiÇões para rêceber o sêLr objeto pelo Contratante
obedecerão, conformê o caso, às di-sposições do Art. 140, da Lei 1-4.733/2L.
71.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do têrmo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnrco, âté 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado, No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emj-tido e assinatura pefas partes, apenas após o decurso do plcazo de
observaÇão ou vistori-a, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superÍor a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionaís. devidamente
lustifícados.

12.0. DA GESEã,O E FrSCAr,rZÀÇãO DÀ EXECTTçÁO DO COIIIRjB.EO
12.t. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor do contrato designado.
L2.2, Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orÇamentários e financeiros inerentes à

execução contratual no íntuito de que haja seu desdobramento de forma regular,'
c) Alestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da
contrat.ada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicítações da contratada, €ffi especial-
pertinentes a vafores do contrato e prazosr submetendo-os à autoridade compêtente;
0 Propor à autoridade competênte/ de forma motivada e fundamentada e com

aquelas

anotações da fiscalizaçáo cont ratual, a abertura de processo administrativo para ap
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato,'
g) Administrar o processo de aplicaçâo de penalidade§ r
processo licltatórío e pactuadas no contrato;
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h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratuâ1, consultar
háb11, sobre o interesse da renovaçâo e, em havendo, promover a respectiva prorrog
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compati-bílidade do Preço que ensajustes e/or-r renovação do contrato; e
j) rnformar à área requisitante, em prazo hábÍl, quando prever ou verifícar ne
de modo promover acréscimos. supressões e/ou outras al_teraçôes no objeto do contrato.
a2.3- A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes donos têrmos do artigo 7I1
designado.
12.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguj-ntes obrigações:
a) Cumprir e fazeÍ cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusu1as
constantes no instrumento contratuaf pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiÇões de execuçáo d,o contrato de modo a fomentar seu
cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitati-vas, informando ao Gestor
do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada
de providências, quando o objeto não for cumprido ou não sllprir a necessidade tendo como
diapasâo o Termo de Referência,.
d) Efetuar a validação dos subsist.emas, notificando a contratada sobre possíveis
:-nconsi stências;
e) Avaliar os resul-tados/objelos entreguesi
0 Atesiar a Nota Fiscal e o relatór-io de prestação dos serviços (quant.idade, modalidade
de recebimento dos documentos, tari-fas dos servi-ços e demais informações quê se fizerem
necessárias);
g) Manter pêrmanente vigilância sobre as obrígaçôes da Contratada, defi-nidas nos
dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos princípios e preceitos
consubstanciados na Leí *" 8.666/93 e suas alterações;
h) F.eceber e examinar as críticas/ suqestões e reclamações dos usuários;
i) nelatar as ocorrêncj:as que exilam a comunieação às autoridades de fiscalizaçâo,
-l-evando ao conhecimento do poder púbJ-ico as írregularidades de que tenham conhecimento
referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇâo do serviÇo/ rlos casos e condições previstos em lei;
k) ZeLar pela boa qualldade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados. em até 30 (trinta) dias, das provldências
tomadas; e
1) ncompanhar a evolução e tendêncla das demandas pelos serviÇos regulados/ controlados e
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e
antecipar necessidades de investimentos para expansão.
12.5 DA FISCALIZAÇÃO N OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) o objeto do presente contrato sêrá recêbido:
a1) provisoriamente, no ato da êntregia, para verificar se está de acordo com o exigido, e em

caso negativo, a contratada deverá efetuar as devj-das correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagiamento, mediante termo detalhado qlle comprove o atendimenlo do
contrato.
12.6 A fiscalização de que traLa este ltem não exclui nem reduz a rêsponsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceirosí por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnícas ou vicíos redibitórÍos, e, nâ ocorrência desta, não lmplica em

corrêsponsabilidade da Admj-nistraÇão ou de seus agiêntes e prepostos, de conformidade com o

art. L20 da LeÍ n" 14.733, de 242L,

13.0. DAS SA§çõES ÀDldrNrssRãtrrvÀ§
13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-tada a defesa no prazo
Iega1 do ínteressado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4-733/2L e serão
apllcadas, na forma, condições, regrasí prazos e procedj:nenLos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma leg'a1, as seg'uintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade maís grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso iniustificado na execução do
objeto dâ contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o va]or do contrato por qualquer
das infraçôes adn-rinistrativas previstas no referido Art, 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âÍ1]9ito da Administração Pública di reta e indireta do ente federativo que tiver
ap1ícado a sanção, pelo prazo de dois anos/ aplicada ao responsáve1 pelas infrações
adminj-strativas previstas nos incisos If. III, IV. V, Vf e VII do caput do referído Art' 155,
quando não se justifiear a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneídade
para licitar ou contratar no âmb1to da Administ.ração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos. pelo prazo cie cinco anos/ aplicada ao responsáveI pelas infrações
administrativas prevlstas nos incísos VIII, IX, X, XI ê XII do eapuL do referido ArL- 155, bem

como pelas infrações administrativas prerzistas nos incisos II, III, IV, Ví VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção referida no

s 4" do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumufada de outras sanÇÔes previstas nâ Lei
t4 .L33 / 2L .

L3 .2. Se o
comunicação

da Lei no 14.133/2L, será de competência do Eiscal- do
conLrato,
Cont.rato

valor da multa ou indenizaÇão devída não for recolhido no prazo de 15 dias
@ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcel aráfÉb
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que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóríos de 1% (um por
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14. O. DA COMPENSAÇã.O rrNÀr{CErÍtA.
14.1. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e des
Contratado não tenha concorrido de alg'uma forma para o atraso, será admiLida a compens
financeira, devida desde a data limi-te fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moraLórj-os devidos em razáa do âtraso no pagamento
seráo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP v Ir onde: EM: encargos
moratórios; N = número de días entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser pagai e Í = indice de compensação financeira/ assim
apurado: I : (TX + 100) ; 365, sendo TX = percentuaf do fPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses oü, na sua fa1ta, um. novo indice adotado pelo Governo EederaL que o substítua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado/ em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

stra Setembro de 20
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GABINEÍE Dã, PRT!'EITA

TERMO DE RErERÊNCrÀ - APROVÀçÃO

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada em comodato e ínstalaçâo de catracas destinadas
às escolas da rede municipal de ensino do Municípj-o de Duas Estradas - pB.

1.0. DO ITERII{O DE REFERÉNCI},
1.1. O referido Termo de Referência apresenta os elernentos necessários e suficientes, com o
nívef de precisão adequados. para a caracterização do objeto da eontrataÇão pretendida. de
modo a mel-hor atender aos Ínteresses e as necessidades da Administraçáo, representada pela sua
estrutura orqanizaciona].

. DA ÀPRO1rÀçÁO

. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Têrmo de Referência aprovado - Art. 6". XXIII, da Lei 14.13j/2L:

"Aít. 60 Parà os fins desta Lei, considera-se:t'

XXIII - termo de referência: documento necessário
para a cantratdÇãa de Ôens e serviços, eue dêrê
conter o.' seçruintes pa.râmetros e elenentos
descritivcs: "

A elaboraçáo do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminarês, deve conter
os elementos necessários e sufíci-entes, com nivel de precisáo adequado, para caracterizar o
objeto da licitaçâo.

Duas Estradas - PB, 6 de Setembro de 2025-

Myllena Nayara Lêandro Nunes
Prefeita

/,r/ @
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